
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nª. 958, DE 28 DE OUTUBRO DE 2009. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIFAL A CRIAR PROGRAMA 
MUNICIPAL DE ORIENTAÇÃO SEXl'AL E 
DE PREVENÇÃO DAS DOENÇAS 
SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS 
DSTJAIDS NO MUNICÍPIO DE MARECHAL 
FLORIANOIES 

A PREFE1TA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO 
DO ESPÍRJTO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 • - Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o Programa 
de Orien'ln\:ÜO Sexual e de Prevenção das. Doenças Sexualmente TrlU'ISlllissfvcis - DST/AIDS 
no Mwúclpic de Marechal Floriano IES. 

Art. lº - São objetivos do Programa. Municipal de Orientação 
Sexual e de Prevenção das Doenças Sexualmente Transmisslveis - DST /AIDS: 

1 desenvolver ações de promoção da saúde dos munlcipes, de prevenção de 
doenças, especialmente às doenças sexualmente transmissíveis e gravidez na adolescência; 
JI garantir o atendimento nas Unidades da Rede Básica de Saúde vinculada ao SUS, 
aos municepes que neeessitarem, no aspecto fisico, psicológico e social; 
III garantir o acesso dos munícepes a todas as informações necessárias para gara.-itir 
as condições de saúde necessárias ao pleno desenvolvimento de sua cidadan:a e identidade 
scKual, erradicando preconceitos e possibilitando espaços para a discussão de emoções e 
valores; 
IV eunuibuir plUa a n:dui;iío da incidência pelo HIV I AIDS e outras DSTs entre a 
população em geral no Município de M8?echal Floriano. 

Art. 3° - O Programa de Oriemação Sexual c de Prevenção das 
Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/ AIDS será realizado através de ação 
lmersecrctarial e dos Conselhos Municipai:. c-0111 a colaboração da sociedade civil 01g11J1izad11. 

Art. 4º • A ooordcnação do programa a que se refere a presente Lei 
será realizada mediante a~ílo conjunta da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 5° - Deverá ser formada uma equipe de: multipro.tissionais, 
composta p<ir médicos, ent'enneiros, assistentes sociais, psicólogos, educadores e demais 
?rofissionais que se julgar n~ssário, pm:a. garantir o. execução dos programas. 
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§ 1° A Secretnrio. Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
cm parceria com o Conselho Municipal de Educação, oferecerá Programas de Fonnação aos 
seus educadores para que os mesmos sejam disseminadores do programa, bem como 
di~ponibilizará recursos materiais necessários. 

§ 2º A Se<:rewia Municipal de Saúde fornecerá o material 
didático e ilustrativo necessário e colocara seus profissionais à disposição do programa para o 
desenvolvimcntO das atividades. 

§ 3° A Secretaria Municipal de Ação Social organizará os 
eventos e atividades a serem desenvolvidas, disponibilizando os profissionais necessários, além 
de criar parcerias necessárias para que o sucesso do evento seja garantido e acessível à 
população. 

Art 6º • A implantação do programa se dará mediante a 
implementação das seguintes ações: 

1 Elo.boroçílo de Projeto; 
li Palestra.-;; 
III Oficinas; 
IV Eventos de âmbito municipal; 
V Treinamento dos prof.ssionais para operar o programa; 
V1 Estabelecimento de parcerias com o envolvimento dos est11belecimentos de 
ensino do município, das associações comunitárias, dos Conselhos Municipais e demais 
er.tidades representativas da sociedade organizada do município; 
VII Inclusão nos C'JlTÍculos escolares de conhecimentos sobre Orientação Sexual e de 
doenças sexualmente transmissíveis, adequados a faixa etária dos alunos. 

Art. 7•. Dentre os temas a serem tratados devem constar 
especialmente: 

1 Orientação sexual e prevenção de DST/AIDS; 
li Desenvolvimento do corpo humano; 
IH Oravidc:z na adolc:scencia; 
lV Auto-cuidado; 
V Violência e saúde; 
Vl Outros 1em111< que ~e julgarem necessârios no decorrer da execução do programa. 

Art. 8°
regulamentar a presente Lei. 

O Poder Exccutívo baixnní os atos necessários para 
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Art. 9º- Esta Lei entra em vígor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano, ES, 28 de ou~Jbro de 2009. 

ELIANE PAES LORENZONI 
Prefeita Municipal Pretei111ra Municipal de Marechal Finri' 

SA~CION9 A PRES~NT~ l.El 

Çú!! RECE<e O>" __gss__, -40CE.--i. J8_1_!ô_1 ;ií.[É_ 

Plif61TO MU:..;,IC!PAL ---
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